
Ofício nº   1568  (SF)                                       Brasília, em 07 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 216, de 2007, de autoria do Senador Paulo Paim, constante dos autógrafos em
anexo, que “Permite que o trabalhador com  mais de 60 (sessenta) anos de idade e aquele
que receba benefício de prestação continuada devido à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso, de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, saquem seus recursos
acumulados no Fundo de Participação PIS-Pasep”.

Atenciosamente,
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Permite que o trabalhador com mais de 60
(sessenta) anos de idade e aquele que
receba benefício de prestação continuada
devido à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742, de 7
de dezembro de 1993, saquem seus
recursos acumulados no Fundo de
Participação PIS-Pasep.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É autorizada a liberação do saldo das contas do Programa de Integração
Social – PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pasep ao
participante que:

I – tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II – receba benefício de prestação continuada devido à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
Parágrafo único. O Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-Pasep, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 8º do Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003,
regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  07  de agosto de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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